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lt Concede perpetuidade a sepultura 426, Quadra 29, do Cerni
c.?f"io di:! ~ov.1 Igu.1çu··.

,ut,'r: Ver~ador SEBASTIÃO :olARI~'110

\ CÃ:·~\;L, ~1"SICIPAL DE NOVA IeUAçU, POR SEUS REPRESENTANTES

,ECAIS, DECRETA E EU SACIONO A SEGUI~'TE LEI:

\rt. 19 - Fica concedida per.petuidade a sepultura 426, QUo1

1ra 29 do Cemitério de Nova 19uaçu, onde se acha~ inumados'

,s-;cs~s-~tais de GILBÊRTO DA CONCEIÇÃO DA SILVA, faleci
10 em 2& de novemb ro de 1989. 
\n. 29 - A famtl ia d. GILBERTO CONCEIÇÃO DA SILVA ficam as

.;egur-ados todos 0$ direitos decorrentes da perpetuidade lê
lU~ trc1ta o artigo anterior.
\rt. 39 - Esta Lei entrará em vigur na data de sua publica

;,io.
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